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84776027
MARCELO FERREIRA A. 
GOMES 02/01/2021 01/01/2022 08/09/2022 07/10/2022

30

105244025

MARCOS VINICIUS 
LORDELO DE SOUZA 
NEVES 20/02/2021 19/02/2022 05/09/2022 19/09/2022

15

52396024
ORLANDO SERROU CAMY 
FILHO 15/07/2021 14/07/2022 12/09/2022 26/09/2022

15

52967024
PEDRO VIEIRA DE 
ANDRADE 15/12/2020 14/12/2021 01/09/2022 15/09/2022

15

436828023 RENATO PRADO SIQUEIRA 23/07/2020 22/07/2021 05/09/2022 14/09/2022 10

479711021
ROMULO DE FREITAS G. 
JUNIOR 01/04/2021 31/03/2022 28/09/2022 07/10/2022

10

51486025
TÂNIA MARIA DA SILVA 
BARCELLOS DE SOUZA 03/11/2019 02/11/2020 12/09/2022 26/09/2022 15

51486025
TÂNIA MARIA DA SILVA 
BARCELLOS DE SOUZA 03/11/2020 02/11/2021 27/09/2022 06/10/2022 10

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 423 de 24 de agosto de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 275 de 22 de junho de 2018,

R E S O L V E:
 

Conceder a servidora JAQUELINE DE LIMA SILVA VALENÇOELA, 3º Sargento da polícia 
Militar, matrícula nº 70568021, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 2ª Seção do 
Estado Maior-Geral/PMMS, AFASTAMENTO DE UM DO SEUS TURNOS DE TRABALHO, POR 01 (UM) ANO, 
com base na Lei 1.134, de 26 de março de 1991, com validade a contar de 18 de agosto de 2022. (PARECER 
Nº 1.285/2022/CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/303263/2020).

Campo Grande, 24 de agosto de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 217, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 1023/DAUR/CGP/SEJUSP/2022, de 22 de agosto de 2022;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

R E S O L V E:

Designar o servidor Wanderley Serrou Camy, Perito Criminal, Classe Especial, matrícula nº 17253021, 
POC 311, Código 27015, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função gratificada de 
Coordenador Regional da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Coxim, símbolo DAPC-5, da Coordenadoria-
Geral de Perícias, observado o disposto no Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005, em substituição 
ao titular, a servidora Mayara Ramos de Souza Misutsu, Perita Criminal, Primeira Classe, matrícula nº 426485021, 
no período de 05/09/2022 a 19/09/2022, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 23 de agosto de 2022.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias


